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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – VINCULAÇÃO 

 20.1 Vinculam-se a este Contrato, como se nele es-
tivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo, referido no preâmbulo deste instrumento, e no 
Edital nº. XXX/2026/FETEC, em seu Regulamento e anexos, 
publicados no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista.

 20.2 A FETEC se isenta de qualquer responsabilida-
de relativamente ao pagamento dos cachês dos artistas, na 
hipótese de ser o artista representado por empresa ou enti-
dade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO (art. 92, §1º)

 21.1 Fica eleito o foro da cidade de Boa Vista-RR, 
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda dire-
ta ou indiretamente deste instrumento contratual, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 

 21.2 E, por estarem assim justos e contratados (as), 
fi rmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois 
de lido e achado conforme, e consequentemente, produza 
seus efeitos legais.

 Boa Vista – RR, XX de XXXXXXX de XXXX.

 PELA CONTRATANTE:
___________________________

JOSÉ DIEGO DA SILVA
PRESIDENTE DA FETEC 

 REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
__________________________________

REPRESENTANTE

 PELA CONTRATADA:
__________________________________

CONTRATADO (A)

 TESTEMUNHAS:

1.  NOME:_____________________________________________ 
CPF:_________________________ 
 
2. NOME:_____________________________________________
CPF:__________________________

AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE PORTARIA

NUP:9.187205/2026

PORTARIA Nº 012/2026/AME/PRESI
 
 O Diretor Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo – AME BV no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vigente.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores:  Helcielle Printes 
Sant’ Ana - Matrícula 967536, Francivaldo de Souza Lima 
- Matrícula 957419 e Eduardo Cromwell Melo da Silva – Ma-
trícula 965078, para compor a comissão de recebimento dos 
serviços de aquisição de mastros para bandeiras da Agên-
cia Municipal de Empreendedorismo - AME BV, objeto dos 
contratos nºs 504 e 505-AME/ASSEJUR/2025, atinentes ao 
Processo nº 017361/2025/AME.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a partir desta, revo-

gada as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 Boa Vista-RR, 06 de abril de 2026.

(assinado digitalmente)
Guilherme Carneiro Adjuto
Diretor Presidente – AME BV

Matrícula – 850054

 Cientes:

Helcielle Printes Santa’ Ana;
Francivaldo de Souza Lima e,

Eduardo Cromwell Melo da Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE PORTARIA 

NUP: 9.194793/2026

PORTARIA Nº 017 /2026/AME/PRESI

 O Diretor Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo – AME BV no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vigente.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o Servidor: Francivaldo de Souza 
Lima – Matrícula 957419, Gestor do Contrato nº 177 – AME/
DIMP/ASJURC/2026, e o servidor Paulo Roberto D’Oliveira 
Santos - Matrícula 958391, para fi scalizar a contratação de 
empresa para serviços de limpeza, higienização e desin-
fecção de reservatórios, caixas d’água e cisternas de água 
potável a fi m de atender as necessidades da Agência Muni-
cipal de Empreendedorismo - AME BV. objeto do processo nº 
08444/2026.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a partir desta, revo-
gada as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 Boa Vista-RR, 09 de abril de 2026.

(assinado digitalmente)
Guilherme Carneiro Adjuto
Diretor Presidente – AME BV

Matrícula – 850054

 Cientes:

Francivaldo de Souza Lima – Gestor do Contrato
Paulo Roberto D’Oliveira Santos – Fiscal dos Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE PORTARIA

NUP: 9.201393/2026

PORTARIA Nº 018 /2026/AME/PRESI

 O Diretor Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo – AME BV no   uso   das   atribuições   que   
lhe   confere   a   Lei   2.183,   de   25   de   outubro   de   2021, 
vigente.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a Servidora: Helcielle Printes Santa’ 
Ana - Matrícula 967536, Gestora do Contrato nº 179 – AME/
DIMP/ASJURC/2026, e o servidor Paulo Roberto D’Oliveira   
Santos   -   Matrícula   958391, para   fi scalizar aquisição   
de   materiais descartáveis para atender as demandas da 
Agência Municipal de Empreendedorismo - AME-BV. objeto 
do processo nº 17382/2025.
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